
Em função da exigência do Edital de documentos comprobatórios da qualificação dos 

profissionais responsáveis pelos serviços de projetos e execução, tal documentação não 

pôde ser exigida no momento da licitação, devendo ser conferida durante a 

contratação. 

Encontra-se abaixo a listagem dos documentos dos profissionais que devem ser 

verificados no momento da contratação: 

  

 

LOTES 2, 3, 4 E 5 - EXECUÇÃO 

1. PROFISSIONAIS 

1.1. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA OS LOTES 2, 3, 4 E 5 

1.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) por entidade profissional competente (CREA), 

com apresentação inclusive da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) vinculada(s) ao 

respectivo(s) atestado(s), para as quais o(s) Responsável(eis) Técnico(s) do CONTRATADO 

tenha(m) executado os serviços de gerenciamento de obras de cabeamento e rede elétrica com 

complexidade operacional equivalente aos especificados neste Termo de Referência. 

1.1.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar serviços de natureza compatíveis, permitindo 

estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais e técnicas, 

dimensionais e qualitativas com os serviços que compõem o objeto desta licitação, e que façam 

explícita referência às seguintes especificidades técnico-operacionais:  

a) Instalação de rede de fibra óptica; 

b) Instalação de sistema de cabeamento com cabos UTP categoria 6 ou superior, mínimo de 

250 pontos de telecomunicações; 

c) Instalação de rede elétrica com mínimo de 250 pontos elétricos. 

1.1.1.2. A Contratante reserva-se o direito de conferir as informações prestadas por meio de 

consultas e visitas aos fornecedores emitentes dos atestados. 

1.1.2. Certificado(s) de participação em cursos NR 10 (segurança em instalações e serviços 

em eletricidade), com carga horária mínima de 40 horas, emitidos por empresa ou entidade 

especializada, em nome(s) de profissional(is) com vínculo profissional com o CONTRATADO 

devidamente treinado(s) em segurança de instalações e serviços de eletricidade e está(ão) 

tecnicamente capacitado(s). A comprovação do vínculo profissional se fará por meio da 

apresentação de cópia da Carteira Profissional (CTPS) em que conste o CONTRATADO como 

contratante, ou do contrato social do CONTRATADO em que conste o profissional como sócio, 

ou, ainda, do contrato de prestação de serviços com o CONTRATADO nos termos da legislação 

vigente.  

1.1.3. Registro ou inscrição de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em sua plena validade, de acordo com o exposto 

no Inciso I do Artigo 30 da Lei n.º 8.666/93. 

1.1.4. Declaração que possui outro(s) profissional(is) responsável(is) pela execução dos serviços 

que não sejam aquele(s) já identificado(s) como Responsável(eis) Técnico(s), devidamente 

inscrito(s) e regular(es) perante o CREA. A comprovação do vínculo profissional se fará por 



meio da apresentação de cópia da Carteira Profissional (CTPS) em que conste o 

CONTRATADO como contratante, ou do contrato social do CONTRATADO em que conste o 

profissional como sócio, ou, ainda, do contrato de prestação de serviços com o CONTRATADO 

nos termos da legislação vigente. 

1.1.5. Prova de regularização do(s) referido(s) profissional(is), junto ao Conselho Regional 

competente, através de Certidão comprovando sua inscrição ou registro em plena validade. 

1.1.6. Acervo técnico do CONTRATADO emitido pelo CREA; 

1.1.7. Certificação em cabeamento em nome do(s) responsável(is) técnico(s) ou dos 

profissionais com vínculo profissional com o CONTRATADO, emitido por fabricante de cabos. 

A comprovação do vínculo profissional se fará por meio da apresentação de cópia da Carteira 

Profissional (CTPS) em que conste o CONTRATADO como contratante, ou do contrato social 

do CONTRATADO em que conste o profissional como sócio, ou, ainda, do contrato de 

prestação de serviços com o CONTRATADO nos termos da legislação vigente. 

1.2. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL ESPECÍFICOS PARA O LOTE 2 

1.2.1. Certificação em cabeamento em nome do(s) responsável(is) técnico(s) ou dos profissionais 

com vínculo profissional com a CONTRATADA, emitido pelo fabricante de cabos, 

FURUKAWA.  A comprovação do vínculo profissional se fará por meio da apresentação de 

cópia da Carteira Profissional (CTPS) em que conste a CONTRATADA como contratante, ou 

do contrato social da CONTRATADA em que conste o profissional como sócio, ou, ainda, do 

contrato de prestação de serviços com a CONTRATADA nos termos da legislação vigente. 

1.2.1.1. Em função da garantia contratual estendida de 25 anos da infraestrutura já existente, 

conforme certificado de garantia. Essa recomendação está em conformidade com o princípio 

da padronização previsto no art. 15, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, considerando que toda a 

infraestrutura de cabeamento estruturado em uso na CIDADE ADMINISTRATIVA é da marca 

Furukawa. Sendo assim, a continuidade da utilização dos produtos desta marca, já adotada pela 

Administração, é válida mantendo-se a economicidade, ou seja, desnecessidade de troca dos 

produtos em uso, evitando desta forma desperdício e sendo essa a opção mais vantajosa para a 

Administração. 

 

  



LOTE 1 - PROJETOS 

2. PROFISSIONAIS 

2.1. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA O LOTE 1 

2.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) por entidade profissional competente (CREA), 

para as quais o(s) Responsável(eis) Técnico(s) do CONTRATADO tenha(m) executado serviços 

de projeto executivo com complexidade operacional equivalente aos especificados neste Edital. 

2.1.1.1. Os atestados deverão comprovar serviços de natureza compatíveis, permitindo 

estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais e técnicas, 

dimensionais e qualitativas com os serviços que compõe o objeto desta licitação, e que façam 

explícita referência às seguintes especificidades técnico-operacionais:  

d) Projeto de Rede de Fibra Óptica; 

e) Projeto de sistema de cabeamento estruturado com cabos UTP com mínimo de 250 pontos 

de telecomunicações; 

f) Projeto de rede elétrica com mínimo de 250 pontos elétricos; 

2.1.1.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de conferir as informações prestadas por meio 

de consultas e visitas aos fornecedores emitentes dos atestados. 

2.1.2. Registro ou inscrição dos Responsáveis Técnicos do CONTRATADO no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em sua plena validade, de acordo 

com o disposto no Inciso I do Artigo 30 da Lei nº. 8.666/93, de forma a permitir conhecer o 

tempo de atuação do CONTRATADO na prestação de serviços compatíveis com o objeto dessa 

licitação. 

2.1.3. Acervo técnico do CONTRATADO expedido pelo CREA. 

 


